


MANIFESTO PELA REDUÇÃO DO USODE PESTICIDAS NO BRASIL

O presente Manifesto se bate, e se firma para garantir ao Brasil uma nação de vanguarda 
nas alternativas para reduzir o uso e impacto da utilização dos pesticidas, no meio 
ambiente e na saúde dos produtores e da população e no custo de produção.

Os chamados “pesticidas” são os produtos que 
“impedem, destroem, repelem, ou mitigam” as pragas e 
doenças das lavouras.

Nossa legislação vive a busca para garantir as condições 
para a utilização racional destes produtos e estabelecer 
os controles sobre a qualidade de produção e da sua 
usabilidade, principalmente num país que chega a mais 
de duas safras por ano, diferentemente dos países de 
clima temperado.

Na sua segmentação, há três grandes classes de uso: 
fungicidas, herbicidas e inseticidas, que são utilizados 

de acordo com a lavoura a tratar e de acordo com as 
indicações para combate às pragas e doenças específicas 
em cada cultivo.

O Brasil é o terceiro maior produtor agrícola mundial. 
Portanto, otimizar processos, sistemas, burocracias, 
legislação, recursos de forma planejada, organizada 
e sistemática produzirá impactos positivos para 
sustentabilidade econômica, ambiental, social e 
tributária do País.

Estamos diante do desafio que é dar equilibro entre as 
questões ambiental e econômica.

E o Brasil não pode prescindir 
desse equilíbrio

Da necessidade para 
produção agropecuária e
do uso racional



Os processos legislativos apontam para mudanças quanto às questões relacionadas ao registro e à 
utilização de pesticidas em nosso País. Trata-se de Projeto de Lei 6.299/02, onde há um ponto muito 
forte de convergência, que é o destravamento dos processos e a superação da lentidão da caudalosa 
burocracia no registro destes produtos.  

Sabe-se que a atuação do homem sobre a natureza estabelece uma notória correlação com a redução de 
ativos da biodiversidade nos ecossistemas.

O advento da agricultura no meio natural no Brasil se deu com o plantio da cana-de-açúcar, gerando o 
primeiro ciclo econômico produtivo. Outros tantos vieram, o que distingue a vocação agrícola brasileira 
com base na diversidade de culturas, na qualidade e em quantidades como temos conhecido hoje.

Essa estratégia de exploração do espaço produtivo, baseado em monocultura, perdurou por todo o 
período da colônia (cana-de-açúcar), mudando de região (centro sul do País), de produto (algodão e café) 
ao longo do império, e se consolidando na república, até os anos 1.970. A partir daí, dá-se a afirmação 
da cultura da soja, atualmente o principal item da pauta de exportação de nossos produtos agrícolas.

“Que produtor Rural quer usar 
pesticidas?” “Usar ou não usar 
pesticidas: eis a questão!”.
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Somos o terceiro maior exportador de commodities 
agrícolas, com cerca de 6% do mercado mundial. Atrás 
apenas dos EUA (11%) e o conjunto da União Europeia 
(41%), segundo a Organização das Nações Unidas para 
Alimentação e Agricultura (FAO, 2016).

O ponto de inflexão dessa trajetória pode ser atribuída 
à criação da Embrapa, em 1.973. Com isso, o País 
experimentou uma “onda de desenvolvimento” 
tecnológico na agricultura, também amparada por um 
Sistema Público de Assistência Técnica e Extensão Rural, 
materializado na criação de uma “holding” na forma de 
coordenação de ater pública nacional – a EMBRATER 
(Empresa Brasileira de Assistência Técnica e Extensão 
Rural), a quem cabia as funções de difundir os processos 
tecnológicos inovativos aos agricultores, além de fornecer 
a assistência técnica necessária à melhor utilização dos 
chamados insumos modernizantes.

Quanto ao segmento industrial químico, desde os 
primórdios, contribui para o desenvolvimento das 
culturas agrícolas. Estas sempre foram assoladas por 

pragas, competindo por alimentos, disseminando 
doenças ou prejudicando as colheitas e a conservação 
destes alimentos. 

Na agricultura moderna, o papel dos insumos da 
indústria química são fundamentais pois se recorre 
tanto aos fertilizantes, quanto aos pesticidas. Tanto 
para uns, quantos para os outros, há oscilação de 
preços com grande impacto na função de produção dos 
agricultores. 

Nesse contexto, a indústria de pesticidas experimentou 
intenso crescimento, aliando conhecimentos de química 
orgânica às ciências agronômicas, caracterizado por 
fabricar produtos de elevado valor unitário, quando 
comparados aos produtos de outros segmentos químicos 
industriais. 

Os preços tanto de derivados da química fina, como dos 
fertilizantes compostos, obedecem a uma estrutura 
de mercado globalizado, sofrendo forte impacto do 
câmbio.
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Hoje em dia, a indústria de pesticidas agrícolas requer 
grandes investimentos, fazendo com que as plantas 
industrias sejam sempre de base mundial, dada a 
necessidade de escala de produção. Afora isto, seu 
crescimento de vendas é lento, a necessidade de 
desenvolvimento de novos produtos é permanente 
porque os padrões ambientais e de saúde humana para 
operação no setor se elevaram, restringindo os lucros e 
aumentando os riscos. 

No desenvolvimento de novos produtos, cria-se uma 

Compreendemos que é preciso avançar na produção agrícola. Mas precisamos de alternativas à utilização massiva 
de pesticidas. Para isso, busquemos novas soluções na pesquisa agropecuária, no serviço de assistência técnica e 
extensão rural, no crédito rural, no receituário agronômico, no sistema de registro de produtos e em outras políticas 
públicas relacionadas ao tema.

Ou seja: o equilíbrio entre a economia e o meio ambiente!
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“guerra de patentes”, onde barreiras são geradas aos 
concorrentes por meio do desenvolvimento de produtos 
que são compostos por ingredientes ativos, garantindo a 
exclusividade de exploração da descoberta durante um 
determinado período de tempo.

Ademais, os agricultores tornaram-se também “mais 
sensíveis aos custos dos pesticidas”, em função da 
volatilidade de preços das commodities agrícolas e 
à pressão internacional pela redução de subsídios 
governamentais em diversos países.

1ª SAFRA - 2019/20 - Barreiras/BA

1ª SAFRA - 2019/20 - JABOTICABAL/SP

1ª SAFRA - 2019/20 - SANTO ANTÔNIO DA PATRULHA/RS

1ª SAFRA - 2019/20 - TAQUARITUBA/SP

1ª SAFRA - 2019/20 - PONTA GROSSA/PR

1ª SAFRA - 2019/20 - PRIMAVERA DO LESTE/MT
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Argumentações

Estudos preliminares da Organização das Nações Unidas 
para Agricultura e Alimentação (ONU/FAO) indicam 
que, mundialmente, nos próximos 20 anos, a renda per 
capita deverá crescer 26% e o consumo de alimentos 
45%, revelando não apenas a exigência de inovações na 
agricultura como também as crescentes e irreversíveis 
pressões sobre os recursos naturais finitos. A demanda 
por água potável poderá ser superior a 30%.

A produção mundial de grãos evoluiu de 1,98 bilhão de 
toneladas em 2000, para 2,47 bilhões em 2013, produção 
brasileira de grãos, que atingiu 83 milhões de toneladas 
em 2000, elevou-se para 229,3 milhões em 2018.

Nesse quadro, desenhado pela ONU/FAO, está reservada 
ao Brasil a missão de fornecer 40% da demanda 
suplementar de alimentos nas próximas décadas, ou seja, 
de produzir mais 100 milhões de toneladas de grãos nos 
próximos 20 anos.

• Em 2016, a Embrapa Territorial calculou a área cultivada 
do País em 65.913.738 hectares (7,8%). A NASA calculou a 
área de lavouras do Brasil em 63.994.479 hectares (7,6%).
A maior parte dos países utiliza entre 20% a 30% do 
território com agricultura. Os da União Europeia usam 
entre 45% e 65%. Os Estados Unidos, 18,3%; a China, 17,7%; 
e a Índia, 60,5%. Os agricultores brasileiros cultivam 
apenas 7,6% do seu País, com muita tecnologia tropical e 
profissionalismo. E isso já faz dele uma potência mundial 
do agronegócio.

A OCDE/FAO afirma que o Brasil “vai aumentar a plantação 
múltipla (na mesma terra) de soja e milho.” Informa ainda 
que “o Brasil é destacado (...) como um dos países que 
irá desempenhar um papel fundamental como um dos 
principais fornecedores de alimentos para o mundo todo, 
juntamente com a Federação Russa, Índia, China, Europa 
Ocidental e Estados Unidos”.
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As questões ligadas aos pesticidas são consolidadas pela 
Lei nº 7.802, de 1989, que fala de pesquisa, rotulagem, 
armazenamento, importação, exportação, e registro – 
quase todos os processos relacionados ao uso, liberação 
e fiscalização dos pesticidas no país.

O projeto de Lei 6.299, de 2002, pretende alterá-la. Para 
tanto, agregou outras 28 propostas que já tramitavam 
no Congresso. Ele é defendido como uma modernização 
das normas estabelecidas. Os favoráveis dizem que o 
processo para avaliação e liberação dos pesticidas é 
muito caro e demorado.

Havendo garantias da prescrição, dosagem e aplicação 

corretas, respeito ao período de carência, os pesticidas 
são necessários para garantia de produção, renda, 
abastecimento na economia nacional. Todavia os 
pesticidas continuam sendo pesticidas, que interferem 
nos ecossistemas onde são utilizados. 

O Brasil não pode se conformar com um “mero aumento 
do uso”. O mesmo esforço e ciência utilizados para fazer 
do país um player do agronegócio mundial, deve também 
ser colocado a serviço do país para que seja buscada a 
redução do uso de pesticidas na agropecuária brasileira, 
por razões ambientais, econômicas, sociais e tributárias.

Assim, propomos:

Propostas de solução para 
preservar e produzir de forma 
sustentável e responsável.

Receituário Agronômico Eletrônico
Para que o País conheça e controle o uso de pesticidas no campo é necessária a implementação 
de plataforma de receituário, que funcione online e off-line, integrada com cadastro único, 
possibilitando o monitoramento de uso com quantidades, local e produto.

Cadastro Unificado de Pesticidas
Um sistema de cadastro único público, também disponível em plataforma, permitindo 
o País conhecer todos os produtos disponíveis, suas respectivas quantidades utilizadas, 
recomendações, estoques dentre outras informações necessárias para os profissionais da 
área, consumidores e produtores rurais.



Programa Nacional de Premiação à 
Agricultura Orgânica
Premie-se em 0,5% a taxa de juros, em qualquer programa ou finalidade do crédito rural, como 
pagamento por serviços ambientais aos produtores orgânicos, que possuem certificação, 
conforme normas do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento.
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Programa de Desoneração Tributária 
para Implantação de Biofábricas
Estimule-se, por meio da redução de tributos federais a aquisição de equipamentos e 
insumos para implantação e ampliação das chamadas Biofábricas, que produzem inimigos 
naturais para fungos e insetos, favorecendo o controle biológico, manejo integrado de pragas 
e, como aqueles criados para combater a mosca da fruta, broto da cana, por exemplo. 

Programa Nacional de Pesquisa para 
redução do uso de pesticidas
Reservem-se anualmente 5% de todo o orçamento de custeio da EMBRAPA direcionados para 
pesquisas que busquem a redução do uso de pesticidas, a ampliação do uso de controle 
biológico de pragas e doenças, o desenvolvimento de tecnologias para o cultivo orgânico e 
para o desenvolvimento de cultivares resistentes a pragas e doenças recorrentes no Brasil.

Rede de Assistência Técnica e 
Extensão Rural
Destinem-se 15% dos valores de Ater, oriundos do orçamento da União, para atividades de 
uso racional de pesticidas, agricultura orgânica, manejo integrado de pragas e plantio direto.

Programa Nacional de Apoio à 
Pesquisa Aplicada nos Estados

Tenho convicção que, com estas medidas que se venham a implementar na 
legislação brasileira e políticas públicas efetivas, poderemos chegar a uma 
situação justa e soberana em vista dos interesses dos consumidores, dos 
agricultores em geral, da indústria e da produção sustentável e responsável.

O equilíbrio entre a questão ambiental e a econômica é necessário. Ele está 
ao nosso alcance.

Destinem-se 15% dos recursos federais, destinados a pesquisa para as OEPAS (Organizações 
Estaduais de Pesquisa Agropecuária), para pesquisa e desenvolvimento de soluções 
alternativas ao uso de pesticidas.

Deputado Federal Zé Silva SOLIDARIEDADE – MG
Brasília – DF, setembro de 2019.


